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PORTARIA Nº 327, DE 16 DE AGOSTO DE 2024 
 

O SECRETÁRIO DIRETOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS, no uso das atribuições conferidas pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e 

considerando a documentação juntada ao processo nº 10403/2017, RESOLVE: 

 
1.   CONCEDER progressão funcional ao servidor abaixo, ocupante de cargo de 

provimento efetivo, com fundamento nos arts. 14 a 17 da Resolução nº 6, de 24 de outubro de 

2013, produzindo seus efeitos financeiros a partir de 1º de setembro de 2024: 

 

Servidor(a) Cargo Referência ascendida 

Abel Yoshinobu Taira 
Técnico Legislativo 

Especializado - 
Designer Gráfico 
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2.   Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 
 

Câmara Municipal de São José dos Campos, 16 de agosto de 2024. 

 
 

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA 
Secretário Diretor-Geral 
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